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PLANO DE CONTINGÊNCIA CORONAVÍRUS COVID-19 
MEDIDAS EXTRAORDINÁRIAS E DE CARÁCTER URGENTE DE ÂMBITO MUNICIPAL 

 

Prorrogação, por um período de 90 dias, dos prazos de pagamento de 
contraordenações e coimas, rendas, refeições escolares, publicidade e demais 

taxas correspondentes a licenciamentos diversos 
 
 

No contexto da contingência COVID-19, como medida extraordinária e temporária, 
e em execução da deliberação da Câmara Municipal de Ansião, datada de 
23/03/2020, sob a epígrafe “Prorrogação, por um período de 90 dias, dos prazos 
de pagamento de contraordenações e coimas, rendas, refeições escolares, 
publicidade e demais taxas correspondentes a licenciamentos diversos”, 
determino: 
 
1. PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA PAGAMENTO DE TAXAS MUNICIPAIS: 

Os sujeitos passivos dispõem do prazo de 90 dias, seguidos, contados do início 
da liquidação, para o pagamento integral das taxas cuja liquidação tenha de 
ocorrer entre o dia 23 de março e o dia 30 de junho de 2020, observadas as 
seguintes condicionantes: 
a) O valor total das taxas do ato administrativo ser superior a 50,00€ 

(cinquenta euros); 
b) O título a emitir (alvará, autorização, licença ou outro) fará menção 

expressa ao valor total das taxas devidas e à data limite para pagamento, 
contendo as seguintes menções: 

i. “Título emitido sem pagamento integral das taxas, ao abrigo da deliberação da 
Câmara Municipal de Ansião, de 23/03/2020 (contingência COVID-19; medida 
extraordinária e temporária)”; 

ii. “Data limite para pagamento: __/__/2020”; 
iii. “O presente título é provisório, caducando em __/__/2020 (data limite para o 

pagamento das taxas)” 

c) O não pagamento integral das taxas, até à data limite, determinará a 
revogação automática do título, justificando a sua cassação, como poderá 
justificar a instauração de processo de contraordenação; 
 

2. TAXAS DE ESPLANADAS E DE OUTRAS OCUPAÇÕES DE ESPAÇO PÚBLICO POR 
ESTABELECIMENTOS ENCERRADOS 
a) As taxas devidas pela instalação de esplanadas e de outras ocupações de 

espaço público, conexas com estabelecimentos/atividades encerradas, 
identificadas no anexo I do Decreto n.º 2-A/2020, de 20 de março, no 
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anexo I do Decreto n.º 2-B/2020, de 2 de abril, bem assim de sucessivo 
diploma similar que, neste contexto COVID-19, venha a regulamentar 
eventuais prorrogações do estado de emergência, não serão devidas pelo 
período do encerramento decretado; 

b) Relativamente às taxas identificadas na alínea anterior, que se encontrem 
já pagas, serão emitidos os correspondentes e proporcionais créditos; 

 
3. TAXAS PRÉPAGAS: 

a) As taxas pré-pagas, relativas a utilização de equipamentos municipais 
encerrados, neste contexto de contingência COVID-19, serão objeto de 
créditos na proporção dos respetivos períodos de encerramento 
determinados; 

b) Os créditos referidos na alínea anterior operar-se-ão, sempre que 
exequível, por disponibilização de igual período de uso ou da frequência 
das instalações/atividades respetivas; 

 
4. TARIFÁRIOS DAS FUNÇÕES ÁGUA, SANEAMENTO E RESÍDUOS 

O prazo para pagamento de tarifários de águas, saneamento e resíduos sólidos 
urbanos, que sejam devidos até 30 de junho de 2020, consideram-se 
automaticamente prorrogados, por 90 dias, seguidos, contados do termo da 
data limite ordinária; 

 
5. PREÇOS DA FUNÇÃO EDUCAÇÃO 

As Atividades de Animação e de Apoio à Família na Educação Pré-Escolar 
(AAAF), ministradas no mês de março de 2020, são isentas de qualquer 
pagamento; sem prejuízo da emissão das respetivas faturas; 
 

6. RENDAS E OUTRAS PRESTAÇÕES DE CONTRATOS DE ARRENDAMENTO OU 
CONCESSÃO 
a) As prestações devidas a título de rendas ou de outras prestações de 

contratos de arrendamento ou de concessão ou similares, conexas com 
estabelecimentos/atividades encerradas, identificadas no anexo I do 
Decreto n.º 2-A/2020, de 20 de março, no anexo I do Decreto n.º 
2-B/2020, de 2 de abril, bem assim de sucessivo diploma similar que, 
neste contexto COVID-19, venha a regulamentar eventuais prorrogações do 
estado de emergência, não serão devidas pelo período do encerramento 
decretado; 

b) Relativamente às prestações identificadas na alínea anterior que se 
encontrem já pagas serão emitidos os correspondentes e proporcionais 
créditos; 
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7. CONTRAORDENAÇÕES 

O prazo para pagamento de coimas ou outras prestações conexas com 
processos de contraordenação de competência municipal, que sejam devidos 
até 30 de junho de 2020, consideram-se automaticamente prorrogados, por 90 
dias, seguidos, contados do termo da data limite ordinária. 

 

Divulgue-se junto serviços municipais e no portal do Município de Ansião. 

 

Município de Ansião e Paços do Concelho, 

 
O Presidente da Câmara Municipal, 

 
 
 
 

António José Vicente Domingues 
 

 
Afeto a: 11 - Departamento Administrativo e Financeiro  
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